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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 1111 

D E 19; D E D E Z E M B R O D B 1907 

Alter.a na parte urbana, as divisas dos districtos de paz de 
Santa Crus da Conceição, no municipio e comarca de Cam
pinas, 

O doutor Jorge Tibiriçá, presidente do Estado de S. Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte': 
Artigo 1.° As divisas dos districtos de paz de Santa Cruz 

6 da Conceição, no municipio* e comarca de Campinas, ficam al
teradas, na parte urbana, da seguinte fôrma; Da rua das Cam
pinas Velhas, hoje Moraes Salles, seguirão atè encontrar a rua 
Coronel Quirino, outr'ora estrada que vinha de Santa Cruz, se
guem por esta até a rua General Osorio e descem por esta á rua 
Irman Seraphina e desta á do Góes, continuando por esta até 
encontrarem a rua Barão de Jaguara e descem por esta até a rua 
Campos Salles, subindo por ella até a rua Lidgerwood e por 
esta á rua Dr. Ricardo, até a rua Sete de Dezembro e conti
nuarão até encontrar a estrada da Terra Preta. 

Artigo 2." Os prédios que forem situados de um e outro 
lado, com face para as ruas referidas no artigo antecedente, ficam 
pertencendo ao districto' de paz de Santa Cruz. 

Artigo 3." Ficam revogadas: a lei n. 85, de 18 de Abril de 
1870, artigo 2.° , desde as palavra» «rua das Campinas Velhas 
até o fim do Campo» e mais disposições em contrario. 

O secretario de Estado dos Negócios do Interior, assim a 
faça «xecutar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 19 de De
zembro de 1 9 0 í . 

JORGE TIBIRIÇÁ' 
G U S T A V O D E O L I V E I R A G O D O Y , 

Publicada na Secretaria do Interior, em 19 de Dezembro 
de 1907,—Servindo de director, Tiburtino Mondim Pestana, 

L E I N. 1114 
D E 24 D B D E Z E M B R O D E 1907 

Eevoga a lei n, 942, de 10 de Agosto de 1905, que creou o 
districto de paz de Marídaguáhy, no municipio e comarca 
de Santa Cruz do Rio Pardo. 

Q doutor Jorge Tibiriçá, presidente dó Estado de S. Paulo, 
Faço saber que ò Congresso 'Legislativo do Estado decretou 

e eu promulgo a lei seguinte : " ' 
Artigo único. Fica revogada a lei h. 942, de lOdé Agosto 

de 1905, que creou o districto de paz de Mandaguab^, no mu
nicipio e comarca de Santa Cruz do Rio Pardo. ' ' 

O secretario de Estado dós Negócios do Interior, assim a 
faço executar. 

Paláciô'do Governo do Estado de São Paulo, em 24 de De
zembro de 1907. 

J O R G E TIBIRIÇÁ' 
G U S T A V O D E O L I V E I R A G O D O Y 

Publicada na Secretaria dos Negócios do Interior, èm 2 4 
de Dezembro de 1907.—Servindo de director, Tiburtino Mon
dim Pestana 

L E I N. 1115 
D E 26 D E D E Z E M B R O D E 1907 

Crêa o districto de pas de ManAury, no municipio 6 comarca 
de Pirajú 

O doutor Jorge Tibiriçá, presidente do Estado de S. Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou 

e e u promulgo a lei seguinte: 
Artigo 1.° E ' creado o districto de paz' de Mandury, no 

municipio e comarca de Pirajú, com as seguintes divisas: 
Partindo do ponto mais alto do espigão da Serrinha, na d i 

visa do municipio de. Santa Cruz do Rio Pardo com o de Pirajú, 
descem por aquelle ospigão abaixo até a cabeceira do ribeirão 
Caracol, e por este ribeirão abaixo até a sua barra no ribeirão 
das Ararás; seguem dor este acima até ao vallo dá fazenda do 
capitão José Antonio de Freitas; deste ponto seguem a rumo aa 
espigão divisório das fazendas «Douradinho» e «Coqueiros», por 
este espigão até encon t r a r as divisas da fazenda «São, Bartho*-
lomeu», pelas divisas destas, até encontrar as divisas da fazenda 
«Bananeira-, pelas divisas desta com a fazenda de «São Bar-
tholómeu» até encontrar as divisas da fazenda dos herdeiros de 
Benjamin Gonçalves Cintra, pelas divisas desta com as divisas 
da fazenda «São Luiz», propriedade do dr. Rodolpho Miranda, 
até encontrar as divisas do districto de paz de Cerqueira Cesar, 
pelas divisas deste districto até encontrar as diviias de. Santa 
Barbara do Rio Pardo, continuando pelas divisas deste municipio 
até encontrar ás divisas do municipio de Santa Cruz do Rio 
Pardo, e finalmente, pelas divisas deste municipio com ode P i 
rajú, até ao ponto de partida. 

Artigo 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario do Estado dos Negócios do Interior, assim s. 

faça executar. 
Palacio de Governo do Estado de São Paulo, em 26 de De 

zembro de 1907. 
J O R G E TIBIRIÇÁ 
G V S T A V O D E O L I V E I R A G O D O Y 

Publicada n a Secretaria do Interior, em 26 de' Dezembro de 
190 ;7.—Servjndo de directar, Tiburtino Mondim Pestana. 

L E I N. 1116 
D E 26 D B D E Z E M B R O D E 1907 

Auctoriza a abertuna do credito necessário para o Estaãç se fazer 
^representar na Exposição Nacional de 1908 

O presidente do Estado de São Paulo, 
Faço saber que o Congresso do Estado decíetoti e eu pro

mulgo a lei seguinte : . 
" A r t i g o 1.° Fíca o Goyerno do Estado auctorizado a abrjr. 

o necessário credito pára o Estado se fazer representar ha ex
posição agrícola, industrial, pastoril e de artes liberaè^, que o. 
Governo da União promove na Capital da Republicai afim de> 


